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Portaria de redes. Nº 1.356/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1303/2021-NdE/SEdUc, de 
09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 306/2018-GaB/Pad de 12/11/2018, 
publicada no doE n° 33.741 de 19/11/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 1.321 de 09/09/2021, publicada no doE nº 34.694 de 10/09/2021, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
 Portaria Nº1.357/2021-GaB/siNd. Belém, 13 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 2021/668001 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1090/2021 exarada pelo 
consultor Jurídico do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVEStiGatÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores criStiaNE dE Na-
ZarÉ SilVa carValHo, Mat. n° 57212403-1, e GEorGiNa SarMaNHo 
SiQUEira, Mat. n° 301973-1, para, sob a presidência da primeira, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.358/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/879923 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos do despacho exarado no seq. 6, datado em 
13/09/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em desfa-
vor da servidora d.M.c.c., matrícula nº 57213950-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KEltoN MoNtEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria Nº 1.368/2021-GaB/Pad Belém, 13 de setembrode 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico 
nº 2021/907594 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1470/2021, exarada 
pelo Procurador do Estado- aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSciPli-
Nar em desfavor das servidoras c.B.S.c, Mat. nº 57208319-1 e a.M.S., 

Mat. nº 5272289-3, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem o art. 177, iV e Vi c/c art. 190, iV, da lei nº 5.810/94;
ii – afaStar como medida preventiva as servidoras c.B.S.c, Mat. nº 
57208319-1 e a.M.S., Mat. nº 5272289-3, de suas atividades funcionais desta 
Secretaria de Estado de Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNStitUir comissão composta pelos servidores rENata SaNtoS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNato laUNÉ doS 
SaNtoS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.369/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de setembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/879419 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos do Parecer nº 1656/2018, exarado pela con-
sultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo em desfavor 
dos servidores J.r.S.c., matrícula nº 5476402-2 e E.S.B., matrícula nº 753319-
2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, XVii c/c art. 190, iV, X (1ª parte), Xiii e XiX, da lei 5.810/1994;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KEltoN MoNtEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 703467
Portaria de redes. Nº 1.359/2021-GaB/siNd. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
09/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 113/2018-GaB/SiNd de 
21/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.744 de 22/11/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 1.313/2021-GaB/SiNd de 08/09/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.693 de 09/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.360/2021-GaB/siNd. Belém, 13 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 06/2021-GaB/SiNd, de 
09/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 02/2020-GaB/SiNd de 18/02/2020, 
publicada no doE, edição nº 34.122 de 19/02/2020, prorrogada pela 
Portaria nº 11/2020-GaB/SiNd de 21/08/2020, publicada no doE, 
edição nº 34.337 de 08/09/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.


